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pRoJETo oB úsóLUÇÃo N" 4312022, a.otoi.,a do Deputado THIAGo

SILVA, conforme nova redação:

Em24l02l2o22,osautosforamenviadoserecebidospelo
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RELAToR (A): DEPUTADO (N \\t' \i |ttLJéZ '

I _ RELATÓNTO:

Súmete-se a esta Comissão o PROJETO DE RESOLUÇÃO

(PR) N." 43t2022, de autoria do Deputado THIAGo SILVA, que o.Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao seúor Lucas Franco Perroni,,, iniciativa foi

recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos' por meio do

Processo no l7gl2o22, Protocol0 n' 35412022' lido na 1u sessão ordinária

(Og I O2l 2022), conforme descrito abaixo :

Art. 1' - Conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense qo senhor

Lucas Franco Petoni.

Art. 2" - Esta resoluçdo entra em vigor na data de sua publicação'

Art, I' - Fica concedido o Título de Cidadão Malo-grossense ao

Senhor Lucas Franco Perrone'

Art. 2'- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação'
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Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

AmparoàCrtança,aoAdolescenteeaoldoso,paraaanáliseeemissãodeparecer
quanto ao mérito da iniciativa'

Em aPertada síntese, é o relatório'

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem

dos direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo áog, ir"iro VIII, do Regimento Interno desta

Casa de Leis'

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competênciaexclusivadoParlumentoEstadual,especificamentenoort.26,
xxvudaCoNSTITUIÇÃoDoESTADODEMATOGRoSSoPromulgada
em05deoutubrode1989.D.o.18/10/lgSgenoartigol7ldoRegimento
Interno desta Casa de Leis'

(.()NS l l l tllq'AO IX) l:S'l '\ tX ) I)11 i\'lA I() (;il( )SSo

Art. 26 - E da competência exclusiva cla Assembleia Legislativa:

(...)

XX4II . emendar a ConstituiÇão Estadual, promulgar leis nos casos

previstos nesta Constituição' expeclir clecretos legislativos e

resoluções;

l{l:(ili\'ltlN lO lN ll:liNO i ^l 
\'l I

Art. 171 - Resolução'e aquela que se destin.a a regular matéria de

caráter político, octmrni't'i'tiuo ou p'o'n"ual legislativo sobre o qual

deve a Assembleia L-etgislativa manifestar-se no ambito de suq

competência exclusiva"' io' 
'o'o' 

indicados na Constituição EstaduaL'

nas leis complementares e neste Regimento Interno'

Aintençãodoautoré..ConcedeoTítulodeCidadãoMato-

GrossenseaosenhorLUCASFRANCOPERRoNE,,,deacordocomaResolução
no6,597,deZ[|gque.oDispõesobreeconsolidaashonrariasinstituídaspela

Assembleia t egisütiva de Mato Grosso"' estúelece na seção X' arttgo 14'

sobre o Título de Cidadania Mato-grossense' Vejamos:

%$:§r,a;Íã$;:i;*i;;1:i;#;
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Art.14-oTítulodeCidadaniaMato-grossensesedestinaa
homenagear personalidades de notório reconhecimento público que

não tenham nascido no Estado de Mato Grosso'

§ 1'- Os proietos de resolução de concessão do Título de Cidadania

Mato-grossense serão analisados pela Comissão de Direitos

Humanos' Cidadania e Amparo à Criança' ao Adolescente e ao ldoso'

§ 2'- Os proietos de resoluçdo de concessdo do Título de Cidadania

Mato'g'o"en'u deverão ser instruídos com documentos que

comProvem que o homenageado:

I - ndo nusceu no Estado de Mato Grosso;

tt - ,"rsia", ru r"sia

saeerior+4ei*él4os. ( R E v o G A D o P E LA R E s o L u ÇÃ o N' 6's 5 3 2 0 2 0 )'

§ 3' - ls pessoqs nascidas no território do atual Estado de Mato

Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa unidade

feclerativa sdo consicleradas n(tscidas no Estado de Mato Grosso para

'ufuito, destu Resolução e não poderão ser homenageadas com o

T ítulo de Cidadania Mat o-gr os s ens e'

Oautoratravésdestaproposiçãoteráindicado001/035homenagens,

nesta sessão legislativa 2022. A1ém disso, o artigo i8 da presente Resolução

dispõe Sobre o iimite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por

sessão legislativa. Vej amos:

Art' I8 - Cadq Deputado poderá indicar' por sessõo legislativa' até

4l (quarenta ' '*à) 
homenagens' distribuídqs da seguinte forma:

I - 01 (uma) pessoa parct receber a Comenda Filinto Maller;

Mato'gtossense:

ilI - 05 (cinco) pessoas para serem hoyenageadas com as demais

honrqriai elencadas nesta Resolução' (grifo nosso)

Nas folhas 10/veso do SUBSTITUTIVO INTEGRAL N'01

ao pRoJETo DE REsoLuÇÃo Gn) N' 43t2022, a rrobre Parlamentar

apresenta as seguintes justificativas:

Lucas Franco Perrone é iornalista com mais-de 25 anos de atuaçiio

em Rondonópolis' Nascido em Presidente Prudente' no interior de

ffi
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São Paulo' veio criança para Mato Grosso' com os seus pais' tt

mécJico Mqrio Luiz Tenório Perrone e cantora Lassimi Franco

Perrone' filha clo maestro Mqrinho Franco'

No ano de 1996, ele se formou em Jornalismo na capital paulista,

onde trabalhou Por dois anos'

Em Mqto Grosso' comeÇou em t99B nq TV Centro América de

no'aoíipoli'' depois trabalhou nct TV Ciclade' TV Rondon e nos

i*p'n"o'' Jornal cle Hoie' Diírio Regional' Folha Regional e Jornal

A Tribuna'

Foi um dos fundadores do site Primeira Hora' Ele ainda foi secretário

cte Comunicaçtio na Câmara de Vereadores e Prefeitura'

Na Assembleia Legislativq' assessorou os deputados Zé Carlos do

pírtio e Thiago silva. F'ora isso ainda foi professor universitário, na

extinta Facer'

Por prestar um brilhante trabqlho em prol da comunicação e

imprensa no Estado cle Mato Grosso' merece esta iusta homenagem

emfaceqosellrelevantetrabalhoeconquistas,motivopeloqual,

"on''jlo*o 
o apoio de meus Nobres Pares nq aprovação'

ConcernenteaocumprimentodosdispositivosdaResoluçãono

6.597,de2rJ19,quedispõesobreashonrariasinstituídaspelaAssembleia
LegislativadeMatoGrosso,verificamosqueoSUBSTITUTIVOINTEGRAL
N" 01 ao PROJETO DE"RESOLUÇÃO ipn) N' 4312022' visto que apesar do

processonãotersidoinstruídocomosdocumentos,ajustificativadoprojeto
apresentaasinformaçõesexigidaspeloart.74,§2o,bemcomopeloart'19'll"'a"
s,.b,,, conformeli cha técniia. expedida em carâter informativo, eÍfi 1610212022'

folha O9/verso'

Essapossibilidadedeutilizarajustificativadoprojetocomo

comprovaçãodocumprimentodos-fequisitosprevistosnaResoluçãocitada,foi
ratificada pela Ata de Reunião da secretaria áe serviços Legislativos em 13 de

janeiro de2O2O' conforrne documento anexo'

ÃTMT

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas
\Traô

na justiricrr,r" ;1i;Jfi;;;;"*o'^ que o seúor LucAS FRANC.
--^^-.i^.i4no ootqhelecirlos conforme a

;til'ãiffi:'; i:J;;í;"':;;i# ;; r"q"isitos estúerecidos conrorÍne a

^t11rr0,lQ 
á iusto ouetJffiüAo 

*Ià., s7 , DE zors _D.o.E. ALlMr DE, rottztzore, é justo que

,,rolifi c.nm seu mérito,
Hr"#y.#;il ;;'ãrffií *"*ãrossense", assim, qualiÍicam seu mérito'

M
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l\üpÀáô À-cxra,NÇÀ, AO ADOtr,ESCIiNTIi ti A() ID0§io.

somos favoráveis pela APROVa,çÃO do SUBSTITUTM INTEGRAL N" 0L

ao pRSJETO DE RESOLUÇÃo gn; N', 43t2022, de autoria do Deputado

THIAGO SILVA, lido na 1" Sássão Ordinária (OglO2l2O22)' nos termos e forma

aPresentada'

.e§,rdT

É o parecer.

UI _ VOTO DO RELATOR:

PAREcERN" 006112022
EMENTA Referente ao PROJETO DE

"Concede o Título de Cidadão

Perroni".
AUroR: Deputado THIAGO SILVA.
SUBSrIrurIVo: Substitutivo Integfal no 01.

VOTO RELATOR:

o.s.N'006112022

RESOLUÇÃo gnl N" 4312022, que

Mato-Grossense ao senhor Lucas Franco

Anteoexpostoerecoúecendoqueoindicadosatisfazos

requisitos estabelecidos na RESOLUÇÃO N' 6'597 ' DE 2019 - D'O'E'

AL/MTDElo/I2201g,éjustoquerecebao..TítulodeCidadãoMato.
Grossense", assim, qualificam seu mérito, opina-se pela APROV'LÇÃO do

presente substitutivo lr,t"grol no 01 ao Projeto de Resolução (PR) n"

43t2022,deautoriadoDeputadoTHIAGoSILVA,lidonaluSessão
Ordinária (OglO2l2O22), nos termos e forma apresentada'

I ravoRAvEL A APRovAÇÃo'
REJEIÇÃo.
ARQUIVO lcaeírulo vlll, ARrlGo les' § 2)'

tr
tr
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DEP IA SILVA
HDDMCACAI

PR N' 4312022.
trua.co sILvA:

VOTO DO RELATOR: f revonevel tr PREJU DICIDADE/ARQUIVO
i.itúior,,,, o*r'co le4, § úNICo E/ou ARlr.o le5' § 2)'

COM O RELATOR (Ili1t) PRESENCIAL

I coNrnÁmo Ao RE-LAr-9R 1{-\Í.:l
l-l *t*oto

COM O RELATOR (515i)' PRESENCIAL

[-l coNrnÁnro,ro RELAToR 
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